
112 – São Paulo, 127 (78) Diário Ofi cial Poder Legislativo quinta-feira, 27 de abril de 2017

Apresentado o relatório pelo Conselheiro Edgard Camargo 
Rodrigues, Relator, o Dr. André Leonardo Meerholz, advogado 
representante da Positivo Informática S/A, declinou da susten-
tação oral requerida e, em seguida, pelo voto dos Conselheiros 
Edgard Camargo Rodrigues, Relator, Antonio Roque Citadini, 
Renato Martins Costa, Cristiana de Castro Moraes e Dimas 
Eduardo Ramalho e do Auditor Substituto de Conselheiro Ale-
xandre Manir Figueiredo Sarquis, preliminarmente o E. Plenário 
conheceu do Recurso Ordinário interposto pela Fundação para 
o Desenvolvimento da Educação - FDE e, quanto ao mérito, 
conforme exposto no voto do Relator e nas respectivas notas 
taquigráficas, juntados aos autos, deu-lhe provimento, para o 
fim de que seja alterada a decisão proferida em primeiro grau 
de jurisdição, decretando-se, desta feita, a regularidade do con-
trato que o órgão firmou com Positivo Informática S/A.

TC-026534/026/08
Recorrente: Companhia de Desenvolvimento Habitacional e 

Urbano do Estado de São Paulo - CDHU.
Assunto: Contrato entre a Companhia de Desenvolvimento 

Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU e Ximan-
go Incorporações Imobiliárias Ltda., objetivando a execução de 
obras e serviços de engenharia, inclusive elaboração de projetos 
executivos, de edificação de 38 unidades habitacionais verticais 
e de infraestrutura, no empreendimento Mauá “I”, no Municí-
pio de Mauá/SP.

Responsáveis: João Abukater Neto (Diretor Técnico) e Lair 
Alberto Soares Krähenbühl (Diretor Presidente).

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra o 
acórdão da E. Primeira Câmara, que julgou irregulares a concor-
rência e o contrato, bem como ilegais as despesas decorrentes, 
acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei 
Complementar nº 709/93. Acórdão publicado no D.O.E. de 
04-08-11.

Advogados: Roberto Corrêa de Sampaio (OAB/SP nº 
171.669), Mariangela Zinezi (OAB/SP nº 51.260) e outros.

Procurador da Fazenda: Vitorino Francisco Antunes Neto.
Acompanha: Expediente: TC-015736/026/08.
Pelo voto dos Conselheiros Edgard Camargo Rodrigues, 

Relator, Antonio Roque Citadini, Renato Martins Costa, Cristia-
na de Castro Moraes e Dimas Eduardo Ramalho e do Auditor 
Substituto de Conselheiro Alexandre Manir Figueiredo Sarquis, 
preliminarmente o E. Plenário conheceu do Recurso Ordinário 
interposto pela Companhia de Desenvolvimento Habitacional 
e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU e, quanto ao mérito, 
deu-lhe provimento para, reformando a r. decisão “a quo”, 
desta feita decretar-se a boa ordem da concorrência pública e 
do contrato decorrente objeto de exame no feito.

TC-010628/026/11
Recorrente: Companhia de Saneamento Básico do Estado 

de São Paulo – SABESP.
Assunto: Contrato entre a Companhia de Saneamento Bási-

co do Estado de São Paulo – SABESP e Scava Engenharia Ltda., 
objetivando a execução de obras de esgotamento sanitário do 
Município de Álvares Machado, compreendendo o afastamento 
e reversão dos esgotos para a Estação de Tratamento Limoeiro/
Presidente Prudente.

Responsáveis: Luiz Paulo de Almeida Neto e Umberto 
Cidade Semeghini (Diretores de Sistemas Regionais) e Benedito 
Felipe Oliveira Costa (Superintendente - RE).

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra o 
acórdão da E. Segunda Câmara, que julgou irregulares as 
medições relacionadas nas planilhas relativas à execução con-
tratual, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, 
da Lei Complementar nº 709/93. Acórdão publicado no D.O.E. 
de 16-05-14.

Advogados: José Higasi (OAB/SP nº 152.032), Moisés Mota 
Catuaba (OAB/SP nº 283.221) e outros.

Procuradora da Fazenda: Cristina Freitas Cavezale.
Pelo voto dos Conselheiros Edgard Camargo Rodrigues, 

Relator, Antonio Roque Citadini, Renato Martins Costa, Cristia-
na de Castro Moraes e Dimas Eduardo Ramalho e do Auditor 
Substituto de Conselheiro Alexandre Manir Figueiredo Sarquis, 
preliminarmente o E. Plenário conheceu do Recurso Ordinário e, 
quanto ao mérito, deu-lhe provimento, para o fim de considerar 
regulares as medições relacionadas nas planilhas relativas à 
execução de contrato firmado pela Companhia de Saneamento 
Básico do Estado de São Paulo – SABESP com SCAVA Engenha-
ria Ltda. para obras de esgotamento sanitário do município de 
Álvares Machado, compreendendo o afastamento e reversão 
dos esgotos para a estação de tratamento Limoeiro/Presidente 
Prudente.

RELATORA - CONSELHEIRA CRISTIANA DE CASTRO MORAES
TC-037460/026/15
Autor: Odair Mofato - Ex-Assistente Técnico de Direção I 

da Superintendência do Trabalho Artesanal nas Comunidades 
- SUTACO.

Assunto: Contas anuais da Superintendência do Trabalho 
Artesanal nas Comunidades - SUTACO, relativas ao exercício 
de 2004.

Responsáveis: Miguel Del Busso, Fernando Ferreira dos 
Santos e Odair Mofato (Superintendentes à época).

Em Julgamento: Ação de Revisão em face do acórdão do E. 
Tribunal Pleno, que deu provimento parcial ao recurso ordinário, 
excluindo dos fundamentos a impropriedade concernente ao 
déficit orçamentário, mantendo-se as demais irregularidades, 
bem como reduzindo as multas aplicadas a cada um dos apena-
dos, para 160 UFESPs (TC-004030/026/04). Acórdão publicado 
no D.O.E. de 28-04-15.

Acompanham: TCs-004030/026/04 e TC-004030/126/04 e 
Expedientes: TC-027263/026/08 e TC-041669/026/07.

Procurador da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes.
Pelo voto da Conselheira Cristiana de Castro Moraes, Rela-

tora, dos Conselheiros Antonio Roque Citadini, Edgard Camargo 
Rodrigues, Renato Martins Costa e Dimas Eduardo Ramalho e 
do Auditor Substituto de Conselheiro Alexandre Manir Figuei-
redo Sarquis, o E. Plenário, ante o exposto no voto da Relatora, 
juntado aos autos, considerando não tipificada nos autos quais-
quer das hipóteses previstas no artigo 73, da Lei Orgânica deste 
Tribunal, não conheceu do pedido de revisão intentado pelo Sr. 
Odair Mofato, julgando-o carecedor do direito de ação.

RELATOR - AUDITOR SUBSTITUTO DE CONSELHEIRO ALE-
XANDRE MANIR FIGUEIREDO SARQUIS

TC-027187/026/11
Recorrente: Companhia de Saneamento Básico do Estado 

de São Paulo - SABESP.
Assunto: Contrato entre a Companhia de Saneamento Bási-

co do Estado de São Paulo – SABESP e a empresa DTA Enge-
nharia Ltda., objetivando a prestação de serviços de monitora-
mento da qualidade das águas e dos sedimentos da disposição 
oceânica dos emissários submarinos e dos esgotos afluentes e 
efluentes das estações de pré-condicionamento dos Sistemas 
de Esgotos Sanitários do Guarujá, Santos, São Vicente e Praia 
Grande, bem como monitoramento da qualidade da água doce, 
sedimentos e organismos no Estuário de Santos e São Vicente e 
nas zonas litorâneas e adjacentes nos Municípios de Bertioga, 
Guarujá-Vicente de Carvalho, Cubatão, Santos, São Vicente, 
Mongaguá, Itanhaém e Peruíbe.

Responsáveis: José Luiz Salvadori Lorenzi (Superintendente 
de Gestão do Programa de Recuperação Ambiental da Baixada 
Santista) e Marcelo Salles Holanda de Freitas (Diretor de Tecno-
logia, Empreendimentos e Meio Ambiente).

No período de 24 a 28 de abril, ocorrerá em Campos 
do Jordão o 61º Congresso Estadual de Municípios. Além da 
presença deste Presidente na abertura do evento e da palestra 
a ser proferida pelo Dr. Sérgio Ciquera Rossi no dia 27, o TCE 
marcará sua participação com a instalação de estande para 
esclarecimentos, abrangendo a Auditoria Eletrônica do Estado 
de São Paulo (AUDESP), Índice de Efetividade da Gestão Munici-
pal (IEGM), Processo Eletrônico (e-TCESP), atividades da Escola 
Paulista de Contas Públicas Presidente Washington Luís (EPCP) 
e outros esclarecimentos relacionados à atividade fiscalizatória 
exercida por este Tribunal.

Tribunal de Contas realizará seminário sobre Tecnologia da 
Informação.

O Tribunal de Contas do Estado de São Paulo realizará 
no dia 27 de abril, neste auditório, o seminário com o tema 
‘Inovações de TI na Administração Pública’, objetivando a troca 
de experiências e o debate de melhorias tecnológicas aplicadas 
ao setor público. Além dos técnicos do TCE, o seminário contará 
com a participação de especialistas do Tribunal de Contas da 
União (TCU), do Departamento Estadual de Transito de São 
Paulo (Detran-SP), do Banco do Brasil e da Polícia Militar do 
Estado de São Paulo. O evento é direcionado a servidores da 
esfera estadual e municipal que atuam na área de tecnologia e 
as inscrições são gratuitas no site do TCE.

Ciclo de Debates com Agentes Públicos e Dirigentes Muni-
cipais.

Nesta oportunidade reitero que no dia 04 de maio será 
realizado, na cidade de Araçatuba, o terceiro encontro do calen-
dário do Ciclo de Debates deste exercício, voltado aos Muni-
cípios vinculados às URs 01 (Araçatuba) e UR-15 (Andradina). 
A exemplo dos dois primeiros encontros, serão abordados os 
seguintes temas: Planejamento, Transparência, Controle Interno 
e Terceiro Setor.

Este Tribunal sediará no dia 26 de abril, quarta-feira, neste 
auditório, a primeira reunião plenária de 2017 do Fórum de 
Combate à Corrupção e Lavagem de Dinheiro do Estado de São 
Paulo (FOCCO-SP). Lembro que esta Corte de Contas assumiu a 
Secretaria Executiva do Fórum para o presente exercício. Nesta 
primeira reunião, que contará com representantes de diversos 
órgãos e entidades dos âmbitos estadual, federal e municipal, 
proferirá palestra a eminente Conselheira Cristiana de Castro 
Moraes.

Gostaria de registrar a presença neste Plenário de estudan-
tes de Direito do quinto ano da Universidade Paulista (UNIP), 
do segundo ano da Universidade São Judas Tadeus (USJT) e de 
representantes de jurisdicionados desta Corte de Contas que 
estão participando da programação do “Conheça o TCESP”.

Facultada a palavra aos Senhores Conselheiros, na hora 
do expediente inicial o PRESIDENTE manifestou-se no seguinte 
sentido: 

Senhores Conselheiros, Senhor Procurador-Geral do Minis-
tério Público de Contas, Senhor Procurador-Chefe da Fazenda 
do Estado, antes de dar início aos julgamentos a Presidência 
indaga ao Douto Representante do Ministério Público de Con-
tas se requer vista ou deseja produzir sustentação oral em 
algum dos processos constantes da nossa pauta de julgamen-
tos, seja da esfera estadual, seja da esfera municipal.

Não tendo o Senhor Procurador-Geral presente à Sessão 
requerido vista ou sustentação oral de processos da pauta, 
iniciou-se o julgamento dos processos de exames prévios.

Passamos à apreciação dos processos versando Exame 
Prévio de Edital.

SEÇÃO ESTADUAL
RELATOR - AUDITOR SUBSTITUTO DE CONSELHEIRO ALE-

XANDRE MANIR FIGUEIREDO SARQUIS
TC-7258.989.17-7
Representante: Arte Top – Comunicação Visual Ltda.
Representada: Secretaria Estadual do Emprego e Relações 

do Trabalho.
Responsável: Luciano Martins Lourenço, Chefe de Gabinete.
Assunto: Edital do Pregão Eletrônico n° 7/2017, cujo objeto 

é a execução de atividades de cooperação técnica e assessoria, 
visando à integração, operacionalização e manutenção das 
ações do Programa de Intermediação de Mão de Obra para 
Recolocação do Trabalhador no Mercado de Trabalho, no âmbito 
do Sistema Nacional de Emprego do Estado de São Paulo.

Valor Estimado: Nada consta.
Advogados: Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/

SP n° 109.013), Vinícius de Moraes Felix Dornelas (OAB/SP n° 
331.641) e outros.

Pelo voto do Auditor Substituto de Conselheiro Alexandre 
Manir Figueiredo Sarquis, Relator, e dos Conselheiros Antonio 
Roque Citadini, Edgard Camargo Rodrigues, Renato Martins 
Costa, Cristiana de Castro Moraes e Dimas Eduardo Ramalho, o 
E. Plenário, ante o exposto no voto do Relator, decidiu solicitar 
à Secretaria Estadual do Emprego e Relações do Trabalho, a 
remessa, via eletrônica, em prazo não superior a 48 (quarenta 
e oito) horas, conforme previsto no artigo 221 do Regimento 
Interno deste Tribunal, de cópia completa do Edital do Pregão 
Eletrônico n° 7/2017 para o exame previsto no § 2º do artigo 
113 da Lei Federal n° 8.666/93, ou, alternativamente, que se 
certifique a este Tribunal que a acostada aos autos pela repre-
sentante corresponde fielmente à integralidade do edital origi-
nal, devendo no mesmo prazo apresentar os esclarecimentos 
que entender pertinentes.

Determinou, por fim, a suspensão do procedimento, o qual 
deverá ser assim mantido até que o Tribunal Pleno profira deci-
são final sobre o caso.

Em continuidade, passou-se à apreciação dos processos 
constantes da ordem do dia: 

SEÇÃO ESTADUAL
Apregoado o Dr. André Leonardo Meerholz, advogado e 

representante da Positivo Informática S/A que tomou assento 
à tribuna para a sustentação oral do item 01 da ordem do 
dia, TC-006974/026/08, passou-se à apreciação do respectivo 
processo.

RELATOR - CONSELHEIRO EDGARD CAMARGO RODRIGUES
TC-006974/026/08
Recorrente: Fundação para o Desenvolvimento da Educa-

ção - FDE.
Assunto: Contrato entre a Fundação para o Desenvolvi-

mento da Educação - FDE e Positivo Informática S/A, objetivan-
do a aquisição de microcomputadores.

Responsáveis: João Thiago de Oliveira Poço (Diretor de Tec-
nologia da Informação) e Simone Henriques Gonçalves (Gerente 
de Infraestrutura e Suporte de Tecnologia).

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra o 
acórdão da E. Segunda Câmara, que julgou irregular o contra-
to, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da 
Lei Complementar nº 709/93. Acórdão publicado no D.O.E. de 
03-09-10.

Advogados: Marcos Jordão Teixeira do Amaral Filho (OAB/
SP nº 74.481), Francisco Augusto Zardo Guedes (OAB/PR nº 
35.303), Mariana Costa Guimarães (OAB/PR nº 36.785), Louise 
Emily Bosschart (OAB/SP nº 144.901), e outros.

Procuradora da Fazenda: Evelyn Moraes de Oliveira.

Pelo voto da Conselheira Cristiana de Castro Moraes, 
Relatora, e dos Conselheiros Renato Martins Costa, Presidente, 
e Edgard Camargo Rodrigues, preliminarmente a E. Câmara 
conheceu do Recurso Ordinário e, quanto ao mérito, ante o 
exposto no voto da Relatora, juntado aos autos, deu-lhe provi-
mento parcial, para o fim de julgar regulares as admissões de 
Viviane Barbosa de Paula Dutra, Cíntia Etelvina Bueno Siqueira 
e de Fernanda Aparecida Rodrigues, determinando-se os respec-
tivos registros, bem como manter a ilegalidade das admissões 
de Cristiane Aparecida Bocchi Correa, Priscila dos Santos Barbo-
sa e de Sirlene Clara do Espírito Santo Oliveira.

A CONSELHEIRA CRISTIANA DE CASTRO MORAES solicitou 
o relato conjunto dos seguintes processos: 

TC-003313/989/16 (ref. TC-000090/989/14)
Recorrente: Prefeitura Municipal de Mauá.
Assunto: Admissão de pessoal, por tempo determinado, 

realizada pela Prefeitura Municipal de Mauá, no exercício de 
2012.

Responsável: Oswaldo Dias (Prefeito à época).
Em Julgamento: Recurso(s) Ordinário(s) interposto(s) contra 

sentença publicada no D.O.E. de 16-12-15, que julgou ilegais 
as admissões, negando-lhes registro, acionando o disposto no 
artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93, 
aplicando ao responsável multa no valor de 200 UFESPs, com 
fundamento no artigo 104, inciso II, da mencionada Lei.

Advogados: Flavio Ulisses Mariúba de Oliveira (OAB/SP 
nº 199.185), Ana Claudia Guarizzo (OAB/SP nº 268.858), José 
Américo Lombardi (OAB/SP nº 107.319), Cássio Telles Ferreira 
Netto (OAB/SP nº 107.509), Rosely de Jesus Lemos (OAB/SP nº 
124.850) e outros.

TC-012482/989/16 (ref. TC-000090/989/14)
Recorrente: Oswaldo Dias – Ex-Prefeito do Município de 

Mauá.
Assunto: Admissão de pessoal, por tempo determinado, 

realizada pela Prefeitura Municipal de Mauá, no exercício de 
2012.

Responsável: Oswaldo Dias (Prefeito à época).
Em Julgamento: Recurso(s) Ordinário(s) interposto(s) contra 

sentença publicada no D.O.E. de 16-12-15, que julgou ilegais 
as admissões, negando-lhes registro, acionando o disposto no 
artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93, 
aplicando ao responsável multa no valor de 200 UFESPs, com 
fundamento no artigo 104, inciso II, da mencionada Lei.

Advogados: Ana Paula Ribeiro Barbosa (OAB/SP nº 
146.553), Wanderli Bortoletto Marino de Godoy (OAB/SP nº 
69.636), Adriano Paciente Gonçalves (OAB/SP nº 312.932), 
Maria de Fátima Oliveira de Souza (OAB/SP nº 73.929), Alessan-
dro Baumgartner (OAB/SP nº 155.791), Roberta Castilho Andra-
de Lopes (OAB/SP nº 163.328), Elysson Faccine Gimenez (OAB/
SP nº 165.695), Ivan Vendrame (OAB/SP nº 166.662), Norberto 
Fontanelli Prestes de Abreu e Silva (OAB/SP nº 172.253), Maria-
na Dellabarba Barros (OAB/SP nº 186.579), Jillyen Kusano (OAB/
SP nº 246.297), Mariane Batistuci Navarro (OAB/SP nº 270.954), 
Flavia de Aguiar Pietri Vicente (OAB/SP nº 332.408), Thais de 
Almeida Miana (OAB/SP nº 339.200) e outros.

Pelo voto da Conselheira Cristiana de Castro Moraes, 
Relatora, e dos Conselheiros Renato Martins Costa, Presidente, 
e Edgard Camargo Rodrigues, preliminarmente a E. Câmara 
conheceu dos Recursos Ordinários e, quanto ao mérito, ante 
o exposto no voto da Relatora, juntado aos autos, deu-lhes 
provimento parcial, reformando-se, por consequência, a decisão 
recorrida, para o fim de serem julgados regulares e conhecidos 
os atos referentes às contratações de Auxiliar de Serviços 
Comunitários – Projeto SAS, Auxiliar de Serviços Comunitá-
rios – S. Administrativo, Auxiliar de Serviços Comunitários – S. 
Gerais, Auxiliar de Serviços Comunitários – S. Operacionais, 
mantendo-se os demais termos da decisão recorrida, quanto 
à irregularidade das admissões de Médico Clínico Geral 24h, 
Médico Intervencionista, Médico Pediatra 24h, Professor II Esp. 
Def. Mental Eventual, Professor II Língua Portuguesa, Professor 
II Língua Portuguesa Eventual, Professor I Jed I Eventual, Profes-
sor II Ciências Eventual, Professor II Ed. Artística Eventual, Pro-
fessor II Física Eventual, Professor II Educação Física, Professor 
II Filosofia Eventual, Professor II Geografia Eventual, Professor II 
História Eventual, Professor II Matemática Eventual, Professor II 
Química Eventual.

Ao final dos trabalhos o PRESIDENTE assim se manifestou: 
Antes de encerrar a sessão indago da Douta Represen-

tante do Ministério Público de Contas se há eventual interesse 
recursal em qualquer dos processos apreciados nesta sessão. Se 
houver, que sejam indicados os itens, a fim de que, depois de 
juntados voto e acórdão, sigam os autos ao Ministério Público 
de Contas para ciência específica.

A Senhora Procuradora presente à sessão não indicou item 
a ser encaminhado ao Ministério Público de Contas. Declaro 
encerrada a sessão.

Nada mais havendo a tratar, às quinze horas e oito minu-
tos, foi encerrada a sessão, da qual mandei lavrar a presente 
ata que, depois de lida e aprovada, vai subscrita e assinada. Eu, 
,Sérgio Ciquera Rossi, Secretário-Diretor Geral, a subscrevi.

Renato Martins Costa
Edgard Camargo Rodrigues
Cristiana de Castro Moraes
Letícia Formoso Delsin Matuck Feres
Denis Dela Vedova Gomes
 ATA DA 11ª SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL PLENO, 

REALIZADA EM 19 DE ABRIL DE 2017, NO AUDITÓRIO "PROF. 
JOSÉ LUIZ DE ANHAIA MELLO”

PRESIDENTE - Conselheiro Sidney Estanislau Beraldo
PROCURADOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CON-

TAS - Rafael Neubern Demarchi Costa
PROCURADOR-CHEFE DA FAZENDA DO ESTADO - Luiz 

Menezes Neto
SECRETÁRIO - Sérgio Ciquera Rossi
Presentes os Conselheiros Sidney Estanislau Beraldo, Anto-

nio Roque Citadini, Edgard Camargo Rodrigues, Renato Martins 
Costa, Cristiana de Castro Moraes e Dimas Eduardo Ramalho e 
o Auditor Substituto de Conselheiro Alexandre Manir Figueiredo 
Sarquis.

Às dez horas e cinco minutos, o PRESIDENTE, cumprimen-
tando os presentes e os que acompanham pela internet e pelo 
aplicativo do Tribunal de contas assim se manifestou: 

Havendo número legal, declaro abertos os trabalhos da 
11ª Sessão Ordinária deste Tribunal Pleno. Sobre a Mesa, Ata da 
10ª Sessão Ordinária, realizada no dia 12 de abril de 2017, que 
submeto à aprovação e avaliação de Vossas Excelências. Se não 
houver objeções, vou dá-la por lida e aprovada. Está aprovada.

Comunicados da Presidência.
O Tribunal de Contas do Estado de São Paulo participará da 

61ª edição do Congresso de Municípios.

Em Julgamento: Termo de Prorrogação celebrado em 
14-02-12. Termos de Aditamento e Prorrogação celebrados em 
06-02-13, 28-01-14, 24-11-14. Termo de Aditamento e Retirrati-
ficação celebrado em 21-05-14.

Advogados: Maria Aparecida Rodrigues Mazzola (OAB/SP 
nº 39.327), Kelly Rumi Sato (OAB/SP n° 232.524), Jandyra Ferraz 
de Barros M. Bronholi (OAB/SP n° 46.864), Christian Yea Ming 
Chow (OAB/SP nº 314.777) e outros.

Pelo voto da Conselheira Cristiana de Castro Moraes, 
Relatora, e dos Conselheiros Renato Martins Costa, Presidente, 
e Edgard Camargo Rodrigues, a E. Câmara decidiu julgar regu-
lares os Termos de Prorrogação de 14-02-12, o de Aditamento 
e Prorrogação II de 06-02-13, de Aditamento II e de Prorroga-
ção III de 28-01-2014, de Aditamento III e de Retirratificação 
de 21-05-2014, e de Aditamento IV e de Prorrogação IV de 
24-11-2014, com a recomendação no sentido de que sejam 
observadas as normas atinentes à matéria no que se refere aos 
prazos estabelecidos para o encaminhamento de informações e 
documentos a este Tribunal.

TC-000876/026/15
Câmara Municipal: Palmital.
Exercício: 2015.
Presidente da Câmara: Adriana Polisini.
Advogado: Márcio Junior de Oliveira (OAB/SP nº 307.366).
Acompanham: TC-000876/126/15 e Expedientes: TCs-

016084/026/16 e 000180/004/16.
Procurador de Contas: Celso Augusto Matuck Feres Júnior.
Pelo voto da Conselheira Cristiana de Castro Moraes, 

Relatora, e dos Conselheiros Renato Martins Costa, Presidente, 
e Edgard Camargo Rodrigues, a E. Câmara, com base no artigo 
33, inciso I, da Lei Complementar nº 709/93, decidiu julgar 
regulares as contas da Câmara Municipal de Palmital, relativas 
ao exercício de 2015, dando quitação à Responsável Senhora 
Adriana Polisini, Presidente da Câmara à época, excetuando-se 
os atos porventura pendentes de apreciação por este Tribunal.

Determinou, por fim, sejam expedidos os ofícios de praxe.
TC-002214/026/15
Prefeitura Municipal: Nova Independência.
Exercício: 2015
Prefeita: Neusa Lopes da Costa Joanini.
Advogado: Adalberto Bento (OAB/SP nº 142.548).
Acompanham: TC-002214/126/15  e  Exped ien-

tes: TCs-011715/026/15, 000270/015/15, 016603/026/16 e 
001425/026/17.

Procurador de Contas: José Mendes Neto.
Pelo voto da Conselheira Cristiana de Castro Moraes, Rela-

tora, e dos Conselheiros Renato Martins Costa, Presidente, e 
Edgard Camargo Rodrigues, a E. Câmara decidiu emitir parecer 
prévio favorável à aprovação das contas da Prefeitura Munici-
pal de Nova Independência, exercício de 2015, excetuando-se 
os atos porventura pendentes de julgamento por este Tribunal.

À margem do parecer, determinou a expedição de ofício ao 
Executivo Municipal, com as recomendações consignadas no 
voto da Relatora, juntado aos autos.

Determinou, outrossim a destinação dos Expedientes que 
acompanharam/subsidiaram os presentes autos, nos termos do 
item IV do mencionado voto, bem como a abertura de autos 
próprios, nos termos do item V.

Determinou, também, seja oficiado ao Ministério Público 
Estadual com cópia desta decisão, para adoção das medidas 
de sua alçada no tocante ao quadro de pessoal comissionado.

Por fim, determinou à Fiscalização que se certifique das 
demais correções anunciadas e das situações determinadas/
recomendadas.

TC-002670/026/15
Prefeitura Municipal: Salto de Pirapora.
Exercício: 2015.
Prefeito: Santelmo Xavier Sobrinho.
Advogado: Francisco José Vitória de Lima (OAB/SP nº 

251.806).
Acompanham: TC-002670/126/15 e TC-035403/026/15.
Procurador de Contas: Celso Augusto Matuck Feres Júnior.
Pelo voto da Conselheira Cristiana de Castro Moraes, Rela-

tora, e dos Conselheiros Renato Martins Costa, Presidente, e 
Edgard Camargo Rodrigues, a E. Câmara decidiu emitir parecer 
prévio favorável à aprovação das contas da Prefeitura Munici-
pal de Salto de Pirapora, exercício de 2015, exceção feita aos 
atos pendentes de apreciação por este Tribunal.

À margem do parecer, determinou a expedição de ofício ao 
Executivo Municipal, com as recomendações discriminadas no 
mencionado voto.

Determinou, outrossim, seja desapensado o expediente 
TC-35403/026/15 e enviado posteriormente à Unidade Regional 
competente, com a finalidade de compor seu arquivo perma-
nente, visando a eventuais consultas e subsídio em próximas 
fiscalizações.

Determinou, por fim, à Fiscalização deste Tribunal o acom-
panhamento do cumprimento das recomendações expedidas, 
bem como o deslinde da Ação Judicial que autorizou em caráter 
liminar o Munícipio a não assumir os ativos de iluminação 
pública.

TC-000728/007/11
Recorrente: Hélio Buscarioli – Prefeito Municipal de Santa 

Isabel.
Assunto: Admissão de pessoal, realizada pela Prefeitura 

Municipal de Santa Isabel, no exercício de 2010 e 2011.
Responsável: Hélio Buscarioli (Prefeito à época).
Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra sen-

tença publicada no D.O.E. de 22-10-15, que julgou ilegais as 
admissões de Fernanda Aparecida Rodrigues, Cristiane Apa-
recida Bocchi Correa, Viviane Barbosa De Paula Dutra, Priscila 
Dos Santos Barbosa, Sirlene Clara do Espírito Santo Oliveira e 
Cíntia Etelvina de Siqueira, negando-lhes registro, acionando o 
disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar 
nº 709/93, aplicando ao responsável multa no valor de 200 
UFESPs, com fundamento no artigo 104, inciso II, da mencio-
nada Lei.

Advogados: Antonio Sérgio Baptista (OAB/SP nº 17.111), 
Juliana Aranha (OAB/SP nº 326.807), Roberto José Valinhos 
Coelho (OAB/SP nº 197.276), Valesca Cassiano Silva (OAB/SP 
nº 317.259), Antonio Maria Fernandes da Costa (OAB/SP nº 
77.183), Tatiane Kayoko Saito (OAB/SP nº 211.884), Flávia Apa-
recida Santos (OAB/SP nº 194.641), Denise Scarpel Araujo Forte 
(OAB/SP nº 304.231) e outros.




